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Conselheiro PEIBO PAULO DE UMA DOURADO

Art. 2* Esta Resoluçao entrará m visor na data d   soa

Sala das sessoes do Conselho d Contas dos Manlnlplos, se
03 de Mai

de miinesite.au. oca flndasento ao ert. 144, de lei a*  S.066,  ds

d  bi

IISOLVI

Art. 1 Aprovar, par tnsilaldade.a proposiçao n* d/83,

da Preaidstcla do Oonaelho d refersita ao isutaswiln da gratificaçao *

s flndasento no art.
13 da abril da 1983.

ISOlOflO M> 006/83

O Plenário do Conselho de Contas doe Município do Seta

d do Pará, as sessao d 03 de tio de 1983,

ESTADO DO PARA
Conselho de Contas dos Municípios


